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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS
Ética e Compromisso a Serviço do Povo

INDICAÇÃO Nº 311/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade (Louro)

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,
No uso de nossas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito que seja deliberado junto à empresa concessionária do transporte público coletivo municipal – Expresso Unir Ltda – que em todos os ônibus haverá um cobrador/trocador e que essa função não seja exercida pelo motorista. 
JUSTIFICATIVA
As atividades de motorista de ônibus e cobrador são distintas, o acúmulo dessas funções traz sobrecarga, superexploração, desemprego dos trocadores e, pior, risco para os passageiros. Em Pedro Leopoldo é comum o motorista dirigir e cuidar do troco ao mesmo tempo.
Essa situação pode gerar descontentamento nos profissionais, que tiveram que acumular as funções, já sobrecarregados. Muitos não escondem dos passageiros e colegas a avaliação negativa que fazem da mudança, porém, por medo de perder o emprego, afirmam que é impossível “não aceitar” a situação. 
             Esta proposição tem por objetivo manter em todos as linhas de ônibus cobradores e motoristas para que essa função não seja exercida apenas por um deles, e para que os usuários do transporte público coletivo tenham mais conforto, segurança e tranquilidade quando precisarem usar os ônibus.    
Sala das Sessões, 24 de abril de 2017.
Alex Fabiano Moreira


Marcus Antônio Pereira Marinho
Vereador 





Vereador
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